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N. 456 — 1928 

No anno pvoximo findo (h 1927, a Camara' dos Deputados 
yólnn a proposição n. 136, autorizando o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministcrio da .Marinha, o credito especial de 
15;'iilfl53 para occorrcr ao pagamento da differença de 
.vencimentos a officiaes reformados que exerceram funcções 
regulamentares em 1925. Este credito foi pedido em mensa- 
gem do Sr. Presidente da Republica, de 8 de julho de 1926, 
com a qual submetteu á consideração do Congresso Nacional 
a exposição do ministro salientando a necessidade da aber- 
tura de um tal credito, por se ter verificado que a quota 
consignada na lei orçamentaria da Despeza do ministério era 
inferior, nessa importância, ã precisa para tal pagamento. 

Em 1925, a quota votada pela lei n. í.9H, de 12 de ,ja- 
Ineiro, para scmelliantes pagamentos foi de 300:000$ para 
officiaes e 15:000$ para sub-officiaes. N'o anno anterior, a 
lei n. 4.793, de 7 de Janeiro de 1924, consignara em globo 
e para tal fim a quota de 200:000$, sendo cpin em 1923 e 
1922 semelhante quota fòra respectivamente de 186:850$ e 
158:0561120, votada detalhadamente para officiaes de cada 
corpo da Armada. A esse tempo, não havia ainda sub-offi- 
ciaes reformados occupandn empregos regulamentares remu- 
nerados na forma da lei n. 2.290, de 1910. Estes apparece- 
ram mencionados na lei orçamentaria n. 4.793, de 1924, in- 
cluidos nos dizeres da quota global da sub-consignaçSo 13. 

,da consignação VIII, da verba 2" — Officiaes c sub-officiaes. 
A quota de 300:000$ para officiaes e 15:000$ para sub- 

officiaes votada em 1915, conservou-se a mesma, em 1920, 
pela prorogativa do orçamento e, em 1927, por não a ter alte- 
rado a lei orçamentaria n. 5.156. Eint92S, porãm, essas chias 
quoras soffreram augmenlo: — de 200 contos a primeira, 
por se ler elevado (ie 300 a 500, e de 25 contos a segunda, 
por- ter passado de 15 para 40. 

Para 1929, a proposição da Camara dos Deputados, vo- 
tando o orçamento da Despem da Marinha, pede para a pri- 
meira mais 100 contos. 

Examinados os núgmenfos dessa quota, vè-se qm- elles 
se ussignalam erm seguida aos augmentos de vencimentos 
feitos em agosto de 1922, pela lei orçamentaria n. 4.555, e 
em janeiro de 1927, pela lei ordinária n. 5.167 A, nas (abei- 
las de vencimenfos militares para as forçn-s activas do Exer- 
cito e dn Armada. 

Oeialfiando-se um pouro mais esse exame, no(a-se ainda 
que, passando-se da quola global de 200 contos, destinada a 
rfficiaos e sub-Officiaes em 1924, a 300 contos para aque.lles 
e 15 contos para estes, em 1925, um pouco de atfençâo que se 
houvesse poslo nas nomeações do reformados para cargos pre- 
vistos nos regulamenlds navaea, teria evitado a deficiência 
da quola, naquelle anno, e, portanto, a necessidade desse pe- 
dido de credito especial, em 1920, de que ora -e eslã esta 
Commissãn omipando. 

Peita que foi. ponho, a dóspeza e não realizados os re- 
gpectivos pagamentos, em face daquella deficiência de quola, 
rumo salienta a mensagem presidencial, pensa a Commi-são 
de Pinatiças que a proposição u. 136, de 1927. deve entrar 
na ordem dos trabalhos do Senado e ser approvado. 

Sala da Commissão, em 19 de novembro de 1928. — 
'Arnulfo Atevdo, Pnwdenle. — Felippo Srhmblt, Relator — 
João Lyro. —Vrspnrln do Ahron. — L. Corrêa do Brito. —— 
Podrn Lago. — Godofredo Vianno. — João Thoiné. 

nuoPosiçSn da oamaha noa, oeputados x. 486, ok 1927, .\ 0> a 
SK HEtffeaK o paheuek SI 'ORA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

poio Ministério da Marinha, o credito especial de réis 
(15:4411153) quinze• conlos quntrncenlos o quarenla e uni 
mil cenln e cincoenta e Ires réis, para uecorrer ao pagamento 
da differença de vencimentos a nffirlaes reformado? que 
exerceram fiincçÕes regulamentares em 1925. 

Camara dos Deputados. 13 de agosto de 1927. — Seon*- 
Htío do Beno Barrar, Presidente ria Camara — Hnul ih- ;Vo- 
ronho Sá. í* Secretário. — Bonulpho Bacelara Cunha, 
crelario. —imprimir. 

IN, 457 — 1928 

Informa b Sr. mirtislrq da Fazenda, em exposição de 5 do 
s-diunhro deste anno, apresentada ao Sr. Presidente da Repu- 
blica. que Paulino Salgado & Comp. propuzeram acção contra 
a Fazenda para n cobrança de 8:991 $550 e juros de móra. de- 
vido a incêndio occorrido no carro, da Estrada de Ferro Cen- 
tral dD'Brasil, que transpotlaxa 657 volumes de fumo a elles 
pertencentes. 

A sentença foi contraria ao Thesouro e confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, 

Para cumpril-a, o Sr, Presidente da Republica, ent men- 
saigem, solicitou o credito de 13:524|'676, Constante da propo- 
sição n. 115, do 1928, que a Com missão de Finanças é de 
parecer seja approvada. 

Sala da Commissão, em 19 de novembro de 1928. —i Ar- 
nolfo Azevedo, Presidente. — João Lyra, Relator. — Ve.v- 
pucio do Abreu. — L. Corrêa de Brito. — Pedro Lago, —- 
Felippo Schmidt. — Godofredo Vim na. — João Thopiê. 

PROPOSIÇÃO I>A CAMARA DOS DEPUTADOS N. 115, DE 1928. A OUK 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

f 
O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da' Fazenda, o credito especial do 13:5241676, 
para pagamento a Paulino Salgado & Comp., em virtude de 
sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Camara' dos Deputados, 27 de outubro de 1928. — Sèbas- 
tião Ao Boqo Barron, Presidente da Camara. — Antonio B"- 
píitia Bittencourt, 1° Secretario, — Antonio Carlos Penafiel, 
2° Secretario. — A imprimir. 

N. 458 — 1928 

Sobre o requerimento que a esla Casa do Congresso di- 
rigiu Augusto Telles de Oliveira', mestre da officina de tra- 
balhos esirucluraes do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, 
pedindo que o Congresso Nacional, á vista do que dispõe o' 
art. 73 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, lhe torne 
extensivos os direitos, garantias e vantagens concedidas pelo 
art. 21 da lei n. 1.242, de 5 de janeiro de 1921, aos mostre? 
da Imprensa Nacional, solicitou esta Commissão audiência da 
iltustrada Conimissão de Justiça e Legislação, hoje de Consti- 
tuicão e Justiça, e esta, em detalhado e elucidativo parecer, 
n. 116 do corrente anno, da lavra do integro Senador o se- 
n.ior Thomnz Rodrigues, respondeu ã solicitação, opinando 
pelo nrchivamenfo do requerimento pelas razões que expõe. 

Com essa? razões dedara-se de pleno accõrdo a Com- 
missão de Finanças e as torna suas. como lambem a conclu- 
são do referido parecer a seguir publicado. 

Sala da Commissão, 19 de novembro ClS 1928'. — 'Arnolfo 
Azevedo, Presidente. — Felippo Schmidt, Relator. — João 
J.yra. — Vospucio dr Abreu. — L. Corrêa do Brito, —João 
Thomê. — Pedro Lago. — Godofredo Vinnna. 

PARECER DA CoM-XIISSÃO UE CONSTITUIÇÃO E .TUST1ÇA fí. 116. DE 
1928, A QUE SE REFKHK 0 PARECER SUPRA 

A honrada Comunssão de Finanças do SenacTO solicitou o 
parecr desta Commissão sobre o requerimenlo que a esla 
Casa do Congresso Nacional dirigiu o mestre da Officina de 
Trabalhos Estructuraes do Arsenal de Marinha do Rio de Ja- 
neiro, Augusto Telles de Oliveira. 

O requerente pretende que o Congresso Nacional lhe 
faça extensivo» os direitos, garantias o vantagens, concedidos 
pelo art. 121 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, ao?i 
mestres da Imprensa Nacional. Funda sua pratenção no ar- 
tigo 73 da lei n. 4.632, dc 6 dc janeiro de 1923. 

Realmente este artigo de lei diz o seguinte: 

':Os meus alistas, operários, serventes, Jornaleiros, 
diaristas e trabalhadores dos Arsenaes de Guerra e do 
Marinha do Rio de Janeiro, da Intendência da Guerra 
du Capital Federal, da Fabrica de Cartuchos e Arle- 
factos de Guerra o das offioinas o dependências dos 
Ministérios da Guerra e da Marinha passam a ler ven- 
cimentos annuaes, divididos em dous terços de orde- 
nados e um terço de gratificação, expedindo-se-lheá os 
respectivos títulos de nomeação e seudo-lhes assim ex- 
tensivos, em tudo quanto lhes fôr applicacavel, os di- 
roilos, garantias e as vantagens ooncedidas no ar- 
tigo 121 da lei n. 4.242, de 5 dc janeiro de 1921, aos 
da Imprensa Nacional." 

Como se vê, o requerente deseja que se torne effeetiva 
uma disposição orçamentaria votada paru o exercício de 1923, 
Disposição do cauda orçamenlariu. vwkada sem o necessário 
estudo e sem maior exame, nos últimos dias de uma agitada 
eessáo legislativa, olla ficou actn execução durante o exer^ 
cicio. O Governo da Republica sentiu-se provavelmente epi 
diífieuldades para dar-lho oxocução, não ssl pelo oonsideraveb 
«rresoimo dc riespezas que acarretava,. c<yno jjor não ser factll 
equiparar serviços oú funeç-ôes qTíe naí) tAem correlação, nertlj 
ponto de cunlarto, quaes sejam os de Arsenaes, Intendçnoaíy 



5680 ,Ouar(a-ícim Si ^ CUlNGHESSCJ TN AUIONAD Novembro dé 1925 1 
' « 

?abricas de Artefactos de Guerra com tis de Gravura, LithO- 
.rap.hia, Impressão Typographica^.I/autacão, fundição, Sle- 

UCOtAmia e congeneres da Imprensa Nacional. 
fíciente destas difficuldade» e querendo dirimil-as, o Con- 

■grcsso Nacional, no anno seguinte, autorizou o Governo, pelo 
art. .45, alinea XIII, da lei n, 4.793, de I de janeiro de 1924: 

"Abrir os créditos que julgar necessários ao cum- 
primento do disposto no art. 73, da lei n. 4.632, de 6 

• de janeiro de 1923, seja quanto ao exercício de 1924, 
.seja quanto ao de 1923, submettendo ao Congresso Na- 
cional as tabellas que organizar, nos termos daquellei 
art. 73." 

Deste dispositivo decorre que o Congresso, para execução 
tíã citada lei de 1923, exigia que as tabellas porventura orga- 
nizadas pelo Governo, com aquelle objectivo, fossem submettl- 
^as aò seu referendum. Mas taes foram os embaraços encon- 
trados nessa organização que só a 11 de novembro de 1926, 
o Governo da Republica poude enviar ao Congresso Nacional 
as tabellas da despeza a ser effectuada. 

Recebendo a mensagem que acompanhava as referidas ta- 
bellas, a Camara dos Deputados, depois do parecer de sua 
JCommissão de Finanças, em que declara não caber ao Con- 
gresso Nacional sinão approvar aciuellas tabellas afim de que 
opportunamente sejam abertos os necessários créditos, appro- 
,vou e remetteujio Senado a proposta n. 159, de 1926, em cujo 
art. 2° se dispõe o seguinte; 

"Ficam approvadas a- tabellas organizadas pelo 
Governo, para cumprimento do disposto no art, 73 
da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923." 

No Senado, esta proposição foi submettida ao exame da 
honrada Commissão de Finanças, O relator designado, nosso 
eiflinente collega, Senador Felippe Schmidt, com a proficiência 
e lucidez habituaes, estudou o assumpto sob todos os aspe- 
ctos e concluiu, após longo parecer, com as seguinte^ pa-. 
lavras: 

"O que temos dito e referido nos parece bas- 
tante para que se ajuize da? tabellas mencionadas no 
art. 2* da. proposição e se conclua que ellas não devem 
e não podem ser approvadas sem que soffram conve- 
niente e neoessaria correcção." 

Coherente com essa maneira de pensar, a Commissão de 
Finanças, em data de 27 de junho de 1927, approvava o pa- 
recer n. 214, em que propunha que o art. 2° da proposição 
da Camara fosse substituído pelo seguinte: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a organizar 
novas tabellas de vencimentos dos funccionarios e ope- 
rários dependentes dos Ministério? da Guerra e da Ma- 
rinha, nesta Capital e no1 Estados, submettendo-as á 
approvação do Poder Legislativo." 

Em plenário a proposição çom a emenda substitutiva da 
Commissão de Finanças, o Senado approvou um requerimento 
'do nosso illustro collega Senador Barbosa Lima pedindo que 
íosso ouvida a Commissão de Marinha e Guerra. Esta, em pa- 
recer de 14 de dezembro de 1927, opinou pela approvação 
da proposição da Camara o accrescentou-lhc o seguinte dis- 

positivo; 

"Os empregado? dos Ministérios da Guerra e da 
Marinha, abrangido? pelo art. 73 da lei n. 4.632, de 
6 de janeiro do 1923, que, cm virtude da execução da 
mesma lei, ficarem com vencimentos inferiores aos dos 
seus subordinados hierarohieamente, terão os seus ven- 
cimentos augmentados até igualarem aos dos seus sub- 
ordinados e augmentados de cinco por cento, emquanto 
não vigorar a lei de revisão do quadro do funcciona- 
lismo publico." 

Voltando ã plenário a proposição, com este parecer, o Se- 
nado, após ampla discussão, em que foi ouvido novamente o" 
írêlator da Commissão de Finanças, approvou o seguinte sub- 
stitutivo ao seu art. 2°: 

"Ari, 2.' A partir de 1 de janeiro de 1928, os func- 
cionarios das portarias dos Ministérios da Guerra o 
da Marinha, terão vencimentos iguaes aos que perce- 
bem os funccionarios das portarias dos outros minis- 
térios . 

§ 1.' Os porteiros^ contínuos e serventes mensa- 
listas c diaristas das diversas repartições e estabeleci- 
mentos, os mestres, contra-mestres, operários, apren- 
dizes e jornaleiros das officinas e dependências dos 

mesmos ministérios nesta Capital o nas fabricas de pól- 
vora da Estrella c de Piquete terão vencimentos iguaeS 
aos que percebem os funccionarios e operários da Im- 
prensa Nacional em tudo quanto lhes possa ser appli- 
cada, observadas as respectivas categorias e os dispo- 
sitivos do do art. 121 da lei n. 2.242, de 1921. 

S 2.° Nos Esjados, os funccionarios civis e operá- 
rios das repartições e officinas dos ministérios terão os. 
seus_actuaes vencimentos augmentados na mesma pro- 
porção em que o foram os da categoria correspondentei 
nesta Capital. 

§ 3.° Para a execução deste artigo' "e seus para- 
graphos, fica o Governo autorizado a abrir créditos 
até o limite determinado pelos augmentos dos venci- 
mentos nelles indicados." 

E assim foi a proposição devolvida i Camara dos Depu- 
tados, em data de 30 de dezembro de 1927. 

Neste pé está a questão, porque não nos consta que tf 
respeito já so tenha pronunciado, na sessão deste anno, a Ca- 
mara dos Deputados. 

Expostos assim os factos, cumpre agora a esta Commissão' 
dizer algo sobre a petição de Augusto Telles "de Oliveira, sub- 
mettida ao nosso exame. Parece que não ha como deferir á sua' 
pretenção. 

Os seus direitos, os seus interesses estão ligados aos dos 
demais funccionarios e mestres de oííicina do Arsenal dc Ma- 
rinha do Rio de Janeiro e estão dependentes da definitiva ela- 
boração da lei, cujo histórico foi feito acima. 

Não convém dc modo algum dissociar a sua sorte da dos 
demais funccionarios que, na respectiva tabella, forem consi- 
derados como pertencentes á mesma classe ou categoria. Não" 
seria regular, nem justo considerar especialmente, parcial- 
mente a situação do requerente para regulal-a de qualquer; 
forma em lei especial. Uma lei geral deverá attender oppor- 
tunamente aos interesses dos funccionarios dos arsonaes, offi- 
cinas e dependências dos Ministérios da Guerra e da Marinha. 
Nesta occasião,.com os demais, será attendldo d requerente.! 

Isto posto, a Commissão de Constituição e Justiça é de 
parecer que seja archivado o requerimento dc Augusto Telles 
de Oliveira. 

Sala das Comm.issões, 2 dc julho de 1928. — Cunha Aía- 
chadu, Vice-Prosidonte. — Thomaz Rodrir/ucs, Relator   
Aristides Racha. — Antoni0 Massa. — Fernandes Lima' 
Antonio Moniz. — A' imprimir. 

São lidos, apoiados e remettidos á Commissão dc Consti- 
tuição, os seguintes 

PROJECTOS 

N. 65 1928 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.0 E" considerado de utilidade publica o Cluh íIoí 

Bandeirantes rio Brasil. 
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1928. — Antonio 

Moniz. 
Justificação 

A obra de patriotismo que o Club dos Bandeirantes dó 
Brasil vem realizando entre nós, ha cerca de dou? annos está 
bem viva na consciência publica, dispensando, assim niiaes- 
quer commentarios que, a respeito, aqui se quizesse fazer O 
seu programma é uma profissão de fé, de civismo. E' um ciul) 
orientado por grandes idéas, nobres ideaes, altos objectivos, 
visando a felicidade, o engrandecimento, o progresso do paiz. 
Considerando-o de utilidade publica, o Congresso Nacional 
praticará um acto de justiça, 

N. GC — 1928 

Considerando que a justa recompensa concedida ás acçõcí 
meritórias, constitue o maior incentivo aos feitos dc he- 
roísmo; 

Considerando que o movimento conhecido na historia, 
pela denominação de Revolta do Acre, foi dirigido contra o 
governo da Bolívia, em cujo domínio se achava então o terri- 
tório, e não contra a mãe Patria; 

Considerando que tal movimento foi levado a effeilo 
pelos patriotas acreanos, para impedir que se realizasse d 
acto conhecido pela designação do "Contracto Aramayo; con- 
tracto cm que a Bolívia, dando em arrendamento o mencio- 
nado Território, o um grupo dc capitalistas norle-americanos, 
transferia a estes arrendatários direitos de soberania, pois o? 
autorizava a "organizarem exercito e construir esquadra,para 
fiscalização das rendas"; 

Considerando que tal concessão feita a simples parti- 
cular*. porventura aventureiros, constituía séria amçaç\ 4 
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paz dás 'SiiQSes limitrophes com o Temlorio. inclusive a pró- 
pria Bolívia, tanto assim que contra elle, logo protestaram os 
governos fio Brasil e do Perá; 

Considerando que sem essa opposlçSo armada dos acrea- 
nos, impossível teria sido o fracasso daquelle citado arrenda- 
mento ameaçador da paz e quiçá da integridade de nossa 
Patria; 

Ronsidárando que sd por esse movimento, ponde o Brasil, 
em negociações ulteriores com a Bolívia, reivindicar a posse 
do Território, como lealmente confessou o eminente Barão do 
Rio Branco, em seu primeiro relatório; 

Considerando que os patriotas acre»nos fizeram a guerra 
á sua própria custa, com deficiência de armas, munições e 
instrncção militar, praticando, entretanto, feitos de heroísmo, 
que não deslustram os do Paraguay e de outras guerras do 
Brasil, contribuindo desta sorte, para maior elevação da honra 
nacional; 

Considerando que foram por nossos bravos patrícios, ob- 
servados naquella luta, os principias da humanidade e até de 
requintada cortozia, com seus bravos adversários vencidos, de 
modo a afastar toda a idõas de resnntimentos entre os dous 
povos amigos; 

0 Congresso Nacional resolve: 
Ari. t.° Ficam concedidas honras postbunws de general 

de brigada aq cidadão José Plácido de Oliveira Castro, já fal- 
lecido, chefe militar do movimento do Acre. 

Ari. 2.° Ficam considerados coronéis honorários do 
Exercito os cidadãos Antonio Antunes Alencar. Gentil Tristão 
Norberto e Hypolito Moreira da Silva e Rodrigo de Carvalho, 
que naquella luta e- nos referidos postos exerceram comman- 
dos e se bateram com denodo. 

Ari. 3.° Hevognm-se as disposições em contrario. ■— 
Pires Ferreira., 

Comparecem maia os Srs. Souza Castro, Godofredo 
Viaima, Costa itodrigues, João Thomé, Corrén de Britlo. Rosa 
e Silva, Gilberto Amado, Pedro Lago, Antonio Moniz. Feliciano 
Sodré. Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, Arnolfo Vzevedo, 
Adolphe Gordo, José Mortinho e Marins Camargo 1(5 . 

Deixam de. comparecer, com causa justificada, os Srs. 
V. Azeredo, Mendonça Martins. Silvério Nery. Pires Rebello, 

Barbosa Lima. Enrico Valle, Francisco Sá. Ferreira Chaves, 
Venâncio Neiva, Epitácio Pessôa, Carneiro da Cunha. Fernan- 
des Lima, Miguel Calmou, Joaquim Moreira. Irineu Machado, 
Arlbur Bernardes, Bueno Brandão. Lacerda Franco, Pedro 
Celestino, Rocha Lima. Ramos Caiado, Munhoz da Rocha, Pe- 
reira Oliveira, Carlos Barbosa e Soares dos Santos (251. 

E' novamente lida, posta em discussão e approvada. a re- 
dacção final do projecto do Senado n. (12, de 1928. fixando em 
0:000* os vencimentos do mestre geral da Imprensa Naval. 

HKÇII muMUvm 
0 Sr. Presidente — Está sobro a mesa o segulule 
Requeiro urgência para ser discutido e votado innnedia- 

famente o parecer da Commissão de Poderes approvando as 
eleições federaes realizadas no Estado dn Espirito Santo o 
opinando que seja reconhecido e proclamado Senador da Re- 
publica 0 Sr. Dr. Florentino Ávidos. 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1928. — Manoel 
Monja rd'na. 

0 Sr. Presidente — Os senhores que approvnm. queiram 
levanlar-se. (Pausa,) 

Foi approvado. 
KI.UIÇÃO OK PM 8RN APOR PRI.O KRTADO DO KSPIIUTO SWTO 

Discussão única do parecer da Conimissão ite Poderes 
n. irD, de ii)28, approvando as eleições realizadas no Estado 
«lo Espirito Snnlo, em 7 de outubro do corrente anuo, para 
preenebimento da vaga aberta pela renuncia do Sr, Dr. Joa- 
(|uim Teixeira de Mesquita e opinando que seja reconhecido 
e proclamado Senador da Republica, pelo referido Estado, o 
Sr. Dr. Florentino Ávidos. 

Encerrada. 
São successivamenle approvadas as seguintes conclusões 

■Jo parecer: 
1 ■— One sejam approvadas as eleições procedida: no 

Estado do Espirito Santo, no dia 7 de outubro do corrente 
• mui, exceptuadas as seguintes secções: I" da Capital; 8* 
" 9" de Cachoe iro tle llapeiuíritn, e 3*. 5", 7*. 8* e 9* de sáo 
Pedro de ílnbnpoanii; 

II — Que seja recoiiheeido e proclamado Seuador da 
Repiihlica, |)clo Estado do Espirito Santo, o Sr. Dr. Flor ulino 
Av idos. 

0 Sr Presidente — O Senado reconheceu e eu proclmn* 
Senaddr da Republica pelo Estudo do Espirito >anio, o Sr. 
Pr. Florentino Ávidos. 

0 Sx. Manoel Monjardim <— Peço a palavra, pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tefu a palavra, pela ordem, o Sr. 

Manoel 'ÃUiiljardtiu.. f 

0 Sr. Manoel Monjardiui pela ordeii») - Prés4deu!ft,i' 
achando^se na saía contfgi-fa á esta-o Sr. l^loretitino l^v idosv * 
que acaba de ser proclamado Senador pelo Estado do Espirito 
Santo, requeiro qne V. Ex. nonteie a cèirtÃiiS$8n que deverá1 

introduzil-o no recintií para que prc8tei>:!Ó) Voni^innissf) con- 
stitucional. " ■l" . *! 

0 Sr. Presidente — Attendendo1 ao rWfnéTfniento- do nobrej 
Senador, nomeio para que introduzam no Vecinfo o Sr. Flo- 
rentino Ávidos afim de que S. Ex. preste O cotupromis.-ijj 
constitucional, os Srs. Manoel Monjardim, Antonio Massa e 
Pires Ferreira. ' , , V 

(E' intnxlazido ao recinto, presta o t-oaipromUso ruasti-t, 
tuctonal e toma assento o Sr. Florentino Ávidas.X 

" . ' ' . ■ ■ v ! ;  ^ - 
ORDEM DO DIA 

ohi,:AMEXTO da marinha PARA 1020 

2* discussão da proposição da CmnfUta dos Deputado^ 
n. 88, de 1928, fixando a despeza do Ministério da Marinha', 
para o exercício de 1929, nas qiiantias de 1.450:000|00p, 
ouro. e 119.536:3731920, papel, com os serviços subordina- 
dos ao mesmo departamento. 

0 Sr. Panio de Frontin — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o tír. Paulo de Frontin. 
0 Sr. Paulo do Frontin (*) — Sr. Presidente, devido agi 

atrazo da discussão do orçamento do Ministério da Marinha, 
occasionado por eircunistancia de força maior, qual a le 
moléstia do seu illustre relator, Senador pelo Estado de Santa 
Ratharina. cujo nome peço vénia para declinai1, Sr. Felippo, 
Schmidt, não tomarei parte na 2* discussão deste orçamentiV, 
nem apresentarei emendas ua mesma discussão, reservando^ 
me para fazel-o em 3* discussão, para que esse orçamenfb 
possa, ao seu andamento, seguir mais ou menos todos oíí 
demais orçamentos. 

São apenas necessárias ligeiras referencias a pontos que 
me parece indispensável setaun tomados em consideração, na! 
oecasião da 3" discussão. Effectivamente, as verbas n. 25), 
"Serviços Industriaes do Estado", e n. 30, "Exercícios findosL, 
deverei, nessa discussão, apresentar emendas suppreisrvaíí. 
como tive occasião dc fazer nos orçamentos anteriormentgj 
discutidos. 

Declarando desde já que apresentarei taes emendas parai 
que o assumpto possa ser devidamente estudado pelo ilhistre^ 
relator e pela honrada Conmussãu JeFiuanças. 

Por outro lado, na vertia n. 10, "Directoria de Navegaçaoí. 
ha uma questão importante, que já foi resolvida pelo Ron-, 
grosso Nacional e sanccionada pelo Poder Executivo, no orça- 
mento da Marinha, sem que até hoje tivesse tido reabzaçaoi 
pratica. . , , , 

Trata-se da construcçâo de um pharol nos rochedos dq 
São Pedro e São Paulo, para a qual, no exercício de 19231, 
sob emenda que então formulei, foi votada a verba de rçis 
300:0009006. Não se utilizou esta verba; deixou-se es»^ 
questão um pouco ao abandono e sãmente o anno passadd, 
o actual ministro, Sr. Almirante Pinto d« Luz, enviou qli u 
mizador Bahia para collocar uma placa, indicando a sobfj- 
rama do Brasil sobre aquefles rochedos. Esta placa, porém, 
não é Mifficiente; é indispensável, principalmente depois qno 
se reconheceu que no trajecto Porto-Praia para Natal 0^ 
Recife, os rochedos São Pedro e São Paulo constituem uni 
ponto de amerissagem dos mais importantes, uma vez devkjay 
mente preparados, um pharol que sirva de referencia á nave- 
gação aérea. „ , , 

Parece, como disse, que uma providencia urgente dévf| 
ser tomada nesse sentido. 

O Sr. gilbrrto Amado — V. Ex. tem todu u razão. . 
O SR, PARLO DE FRONTIN — Ultimamente, passando 

perto desses rochedos o vapor Massilia, os passageiros brasi- 
leiros, tiveram occasião de ver as saudações feitas á bandeira 
franceza que alli tremula em um grande mastro. L exacto 
qne lambem ha a bandeira brasileira, porém hasteada em 
mastro muito menor; e, para que náo tenftanios nennmi» 
lítigin, como tivemos com a Ilha da Trindade, é quo é de lud-j 
a vSEveniencia fine esses trabalhos que loram autoi izados 
ha 6 unnos sejam effectivamente realizados. - 

Hoje. com o augmenlo do custo do watemleda m,m 
de obra o que então estava calculado em .106.0009 ''e-y.^ 
nistar approxtmadaoiente 400:0009600. Mas, com o Wgmrotbj 
das verbas Material na "Directoria de Navegação o "«'c. 
dor ia de Aeronáutica" po«ler-se-hH realizai ossa obia tP-i% . i -Í-. HMiMrtny , considero urgente e de máximo Interesso nacional^. 

O i?h. Guçbkbto Amado — E fie alto alcance nacionaljjj 
O SR. PAULO UE FRONTIN —- ...não so pela sua Otilg 

dado pratica, em relação á navegação aérea, coino,.principal5 

(L2L.N 'o«<O'ri'cy|St0M8'1^ Oi adui^ 
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que" dizem re.syeito & verba para o- •• Serviços Industriaes 
Kslado" e á verba para "Exereicifs findos". 

■■*inentei. ««m duvida alguma, ficar garantida, a nossa 
'soberania sobre aqueíles orchcdos. 

Era o que tinha a dizer. Muito Oetfi; limito bem.) 
O Sr. Presidente — Çónti^èu-a discussão. 

0 Sr. Felippo Schmidt — 'ei ' palavra. 

O Sr. Presidente — Tom a i lavra p Sr. Senador Felippe 
(Schmidt. 

' O Sr. Felippe Schmidt (') - Sr. Presidente, ouvi com 
'a devida attenção as palavra- que -obre o orçamento- da ma- 
rinha 'proferiu ó hreu ilfu-tr - çolíeca. -Senador Paulo de 
Frontin. 

Reíeriu-se S. Ex. a" ((lver-o< ponlo-, entre os quaes 

do Estado" . _ 
S. Ex. não teve bastante tempo de ler p parecer, por- 

que o jornal da Gasa chegou tarde, thas provavelmente ain- 
da ha ultima hora S. Ex. devè ter visto, que no meu pa- 
recer, eu fiz apenas o confronto entre a proposição da Ca- 
mara dos Deputados e a Proposta do Governo na parte re- 
lativa ás alterações feita- pelaj'.amara. Assumindo o com- 
promisso de que. na 3* disriis-ão. farei o confronto entre a 
proposição, a lei vigente e a que foi proposta, 
não fugirei á linha que me tracei. Nessa occasião, então, 
é que eu, de arcôrdo com o quo ficar combinado, proporei 
medidas relativas aos serviços industriaes e exercícios lin- 
dos . 

O Sr. Paulo de Frontin — Eu não dirigi a menor cri- 
tica relativamenje a esses pontos. O que eu disse, foi que 
para apressar a discussão deste orçamento não faria, o que 
lenho feito em relação aos anteriores, bto é, não apresenta- 
ria emendas nesta phase da disctis-ão. reservando-me para 
formulal-as por occasião da terceira discussão, supprimin- 
do as verbas 29 e 30. 

O m. FEMPPE SCHMIDT — Leve este facto á conto 
da pouco acústica desta sala: dificilmente ouvimos os ora- 
dores . 

Em todo o caso, adianto a V. S. o que pretendia fa- 
zer eMarei, na continuação desta ou na 3" discussão; isto 
é, apresentarei emendas relativa- a "Exercícios Findos" e 
"Serviços Industriaes do Estado",, conforme a Casa tiver re* 
solvido em relação aos outro- orçamentos. 

Com relação a assumpto sobre que traloif ó honrado 
Senador, que se refcré""á neee-sidade de um pharol nos ro- 
chedos de São Pedro e São (Paulo .devo dizer que, quando 
em 1922, !♦. Ex. apresentou emenda com uma dotação para 
'se fazer esse pharol. eu attendi á- con-iderações de S. Ex... 

O Sr. Paulo he FrPntin — V. Ex. deu parecer favo- 
rável . 

O SH. FELIPPE SCHMIDT — S. Ex. com sua emenda, 
vinha ao encontro de um desejo meu. Em parecer anterior 
eu já havia dito que as nossas costas, pela sua extensão, 
"eram taxadas, pelos estrangeiro- de rostos escoras, havendo 
necessidade de melhorar, illuminal-a. o que sõ se conse- 
guiria com o augmento do numero de pharoes exislcnlès; 
reparados os que caracem ser reparados. 

Por este motivo dei parecer favorável á emenda que 
S. Ex. e não sei mesmo -i augmentarei a dotação pedida. 

O Sr. Paulo de) Frontin Não, senhor; manteve os 
mesmos 300 contos. 

O SR. FELIPPE SCHMIDT — O faclo de se não ler 
feito nada até hoje, não é culpa da Conunissão. 

O Sr. Paulo i>e Frontin — Nem do Congresso? 
O ISR. FELIPPE SCHMIDT — Nem do Congresso. 

,Também não pode ser culpado o Poder Executivo, por não 
ler executado o melhoramento alvitrado naquelle orçamen- 
to. Naturalmente difficuldade- ifinaneeiras determinaram 
«ase procedimento. Agora, porém., que n situação parece ter 
inelhoracip, é de crér que a idéa suggerida naquella emen- 
da do honrado Senador e que >. Ex. promelto reslabelecel- 
ã no orçamento para 1929, torne realidade. 

Penso que com esta.- ligeira- palavras satisfaço o no- 
bre senador pela Capital Federal. 
T O Sr. Paulo i>e Frontin — Perfeitament» 
V O SR. FELIPPE SCHMIDT — Era o que tinha a dizer. 
1 Muito bem; muito brm' . 
<r O Sr. Presidente — Não havendo mais quem aueira usar 
"ÍL palavra, declaro encerrada a discussão, ficando o orça- 
íiaeulo sobre a mesa para recebõr emendas, durante duas 
çfSKSões consecutivas, 
D T _ orçamento da viação para 1929 

Discussão única das emendas apresentadas em 2C dis- 
3:Íio' ;i propo.-içfM» da Caiu.»!., d-».- D.q)ui,»dos n. 63. de 
2S, fixando a despeza do Ministério da Viação e Obras 

13.357 : 'i22.S720, ouro, com os serviços subordinddos ao 
mesmo depax-tamento. _ 

O Si-. Paulo de Frontin — Peço a palavra. \ 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 
0 Sr. Paulo de Frontin (*j — Sr, Presidente, começo 

apresentando os meus sinceros agradecimentos ao illustre re- 

tomado. formulando emendas quanto á questão especial de 
Serviços industriaes do Estado e exereicios findos. 

Tendo a illustrada Commissão de Finanças, na 3* dis- 
cussão do orçamento da Fazenda, já resolvido a forma peta 
qual deve ser decidida a questão proposta quanto ás verbas —- 
Exercícios Findos — dos diversos Ministérios, o ilinstre rela- 
tor, no seu parecer apresentou á emenda n. 3 do plenário, por 
mim formulada, a solução da sua acceitação, terminando nos 
seguintes termos: 

Esse critério acaba de ser estabelecido no brilhante pare- 
cer do illustre relator do orçamento da Fazenda,adoptado peto 
Commissão que, de conformidade com o mesmo, acceita a 
çmenda." 

Está. portanto, resolvida uma questão que affectava todos 
os orçamentos da despeza. 

Ao lado dessa, ha ainda a decidir a relativa aos serviços 
industriaes do Estado, sobre a qual não apresentei emenda no 
orçamento da Viação, mas que me reservo para, em 3" dis- 
cussão as formular. 

Quanto ás duas outras emendas que apresentei, a primei- 
ra, augmentando a verba n. 2, relativa ao serviço de illumi- 
nação, o, a outra, referente ao desenvolvimento do serviço do 
abastecimento de agua, medida esta que se me afigura indis- 
pensável, afim de evitar os inconvenientes das. repetidas see- 
cas que, de quando em quando, se observam n«íta Capital, de- 
vido á insuffioiencia dos mananciaes, tive o prazer de vel-as 
acceitas pelo meu illustre amigo, relator deste orçamento. 

Agradeço, pois, a s. Ex., o modo pelo qual tomou em con- 
sideração as ponderações e as idéas por num adduzidas sobra 
o orçamento da Viação. 

No parecer de si. Ex. ha uma parte muito interessante, 
que merece sinceros elogios. 

Quero me referir ao modo pratico que S. Ex.adoptou 
no seu parecer, discriminandq todo o pessoal, fazendo o con- 
fronto entre a proposta do govçrnp e o orçamento vigente, for- 
nece ao senador, que queira estudar o assumpto, todos os ele- 
mentos necessários para este fim. 

Além disso, s. FIx. também adoptou uma praxe, que de- 
veria ser generalizada nos demais orçamento», que o foi em 
alguns, mas que, por circiimstancia.- especiaes, ainda não foi 
extensiva a todos — a da apresentação das emendas denomi- 
nada- "da Çoinmis-ão", em 2' discussão. S. Ex. apresentou, 
em numero ele\ado. nessa discussão, justificando cada uma 
delias. Fissas emendas vieram satisfazer a varias necessida- 
des reclamadas pelos chefes das varias repartições dependen- 
tes desíe departamento, de accõrdo, naturalmente, com o mi- 
minstro. A falta delias determinaria, ou a necessidade de cré- 
ditos suppleljnentares, ou o inconveniente dos serviços não po- 
derem ser levados a effeito. Fissa norma, que sé merece lou- 
vores, que já foi adoptada nos orçamentos da Viação e Agri- 
cultura. permittirú. de futuro, que os Senadores possam, em 
plenário, conhecer das mesmas emendas formuladas pela com- 
missão e das emendas governamentaes, que são trazidas ao 
Senado por intermédio dos relatores dos orçamentos, modifi- 
cando-«s ou alterando-as. 

Neste partioular, penso que o systema adoptado pelo il- 
lustre relator do orçamento da Viação merece os mais tran- 
cos applausos. 

S. F'.x. lambem trouxe um contingente interessante, que 
vae servir de base á discussão do orçamento da Receita, em 
momento opporhmo. Trata-se da questão relativa aos ren- 
dimentos dos principaes serviços dirigidos pela União, como 
estradas de ferro, correios e telegraphos. s. Ex. apresenta o 
rendimento do primeiro semestre de 1928, comparado com o 
do primeiro semestre de 1927. 

O Sr. João Thomé - Trata-se sómente das rendas indus- 
triaes, não coinprehcndidos os 10 Ç7 que cabem ás nossas es- 
tradas de ferro, destinados ao fundo de garantia dos bónus 
ferro-viarios. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Exactamente. ' 
Isto nos vae fornecer dados para. examinando em 3* dia 

cussào o orçamento da Receito, verificar si a- estimativas cor- 
respondem áquellas que se podem considerar como reaes. Alá 
agora succedia que o Senador que desejava discutir um or- 
çamento não dispunha do menor elemento pare poder chegar 
á conclusões exactas a este respeito. Este mal parece eslat; 
romediado. 

jlicas, nas quantias do á93.589:2»6|208, papel, e (•) Não foi miato pelo m-Rdor. 
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Verba 10" — Expansão cconpjuic.a —. 1" consignaim pa- 
liei) .Material de consumo) : 

(lonservando-se a mesma dolação, redija-se do seguinte, 
pioijo o n. 2 desta consignarão: 

".bara despeza com o "Boleiim Commcrcial do Brasil" pu- 
ililieaeões, distrilmições no Brasil e no estrangeiro, etr.. etr.") 

40 ;0008000.". — FfiUpc ScInniiU. 
d «.H» » o « * o 9 „ 

Juslifiiuiiuio \ 
d "Boletim Gominercial do Brasil", n enjo^argo está a pu- 

Mirarão do '.Boletim do Ministério do Exterior", que constitue 
a primeira parte daquolla revista de nossa propaganda no .— 
tratigeiro, além das despe/as de impressão leiiu pelo seu con- 
tracto, as de distribuirão no Brasil e no estrangeiro, principal- 
menle a remessa a todas as nossas embaixadas. I ■gações, consu- 
lados, \ic6-oonsulados, etc., ele. 

a. 9 

.Nu verba 2', no final da consignação n. 5, depois da pala- 
vra \tiruciin, accresoente-se HoUanda. 

11 io, 20 do novembro de 1928. — Atdotlio Mn^a. 

Justificação 

\ emenda não traz augmento de despeza. rorrige, apenas, 
uma omissão existente 

JDISCl USO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 29 1)1 Ol TUBltO 
DE 192.8 

DONPKRKNCIA PARLAMKNTAH 1NTKHN AHONAR I»O COM MKHGIO 

0 Sr. Adolpho Goxdo — Sr. Presidente, sdmente Ijoje me 
é dado o prazer do prestar contas perante o Senado, do des- 
empenho da honrosa incumbência com que fui distingindo 
por V. Ex. para tomar parto nos trabalhos da Conferencia 

•Parlamentar Internacional do Connnereio, qtm se realizaram 
cm Versuilles, no mez do junho do corrente anuo. Do dou» 
assumptos occnpei-me ali, ambos de grande interesse para o 
nosso pniz, que tanto necessita de credito para a exploração de 
suas iminensus rionezas naturaes e para o desenvolvimento do 

•suas operações commoreiaes. 
Eleito, em Versailles, primeiro Vice-presidente da Com- 

•missão Permanente de Credito Vgricola, lixo o prazer de to- 
mar parle cm uma reunião dessa Cominissão e de me tnani- 

sfestar soltrn a orientação que deveria presidir os seus traba- 
lhos, insistindo cu sobro idéas e coficeitos que jã havia ex- 

.^poslo em Roma, em 1925 e nesta eapilul no anuo passado, 
"não só enr relação a reformas legislativas sohre a proprieda- 
de, ri uno cm relação ã organização de nm Banco Internacio- 
nal de Credito Agrícola, com uma esphera de acção bastante 
darga de modo a poder auxiliar a lavoura mundial e não -im- 
jplesmenlo a lavoura de Cereaes de idgnns paí/.es da Km opa, 
como se pretendia. 

Sr Presidente, jã em 1925. prestando contas da minha 
acrão ein Roma, li desta tribuna o estudo que fi/era sobre 
àquelte assumpto e que apresentara rt Conferencia. 

t» "Jornal do Brasil", em sua edição de !< do corrente, 
nublieon' um artigo sobre credjlo agneola .-in que fez lefe- 
•roneius ás reformas por mim propostas, nos seguintes (er- 
mos .lã): 

"Neste momento, em que a nossa Camiua dos 
Deputados csló dando andamento u vários projectos de 

I > 
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credito agrieola, é interessante conhecer-sé algiimsts 
das considerações feitas peto Senador paulista, Sr* 
Adolpho Gordo, perante a Commissão de Credito \gri- 
eola da Conferencia Parlamentar Internacional de 
Commercio, que oslá proctirando fiar ao problema uma 
solução internacional 

Eil-as: 
" A grande necessidade da organização do cieditn 

agrícola, em bases absolutamente solidas, lorna-se evi- 
dente desde que se lenha em vista—não só a extraordi- 
nária área de terras incultas, ainda cxisionie no 
mundo, como os progressos resultantes da se iene ia mo- 
derna, descobrindo novos elementos de, fertilização des- 
tinados a combater o esgotamento das terras e novos 
mecanismos destinados a supprir a falta fio braços e a 
auginenfar consideravelmente a rapidez do irabalho. 

Para que a industria agrícola possa maiuer-se c 
progredir, explorando as innuensas riquezas do terra, 
é indispensável que gose de um credito qve a habilite 
a conseguir os recursos necessários ás suas necessi- 
dades. 

De modo que, se a Conferencia Parlamentar In- 
ternaeional de CommeVcio se preocrupar seriamente 
com a resolução do importantissimo problema de ree- 
dito ngricqla internacional, conseguindo a introducção 
nas legislações dos povos de dispositivos e reformas, 
que estabeleçam garantias uniformes e reeiprora- se- 
guranças, e provoquem a maior expansão pnsssxrl 
ao credito agrícola, rumprirã brilhantemente o ^ sen 
programma c prestará relevantissimo serviço a todos 
os naizes do mundo. 

O problema não se resolvera, exclusivamente, com 
a creação de um banco agrieola internacional. 

Por maior que seja o capital desse banco e por 
maiores que sejam a capacidade da sua directoria e o 
seu empenho em auxiliar a lavoura mundial, é evidente 
que si> fará as operações que forem revestidas de ga- 
rantias. 

Só abrirá créditos e fará empréstimos aos que me- 
recerem credito. 

A base de todo o credito ó a confiança que pôde re- 
sultar — ou das qualidades pépsoas do devedor, isto 
é. da sua probidade e actividade ou das garantias reaes 
que offerecc. 

E como o eslraugoiro, ua grande maioria dos casos, 
não pódc ter opinião sobre o credito pessoal do de- 
vedor, por não conhecel-o, é nas garantias roaes, quò, 
poderá fundar as suas operações e entre estas, nas ini- 
mobiliurias. 

Consequenlemenle: unia boa organização nypotbc- 
caria constitue elemento xltal da agricultura. 

Õuaes u.s leis e reformas iiulisprusáveis para um 
< regimen hypothocario que offeroça todas as segu- 

á . ranças? 
\s que estabeleçam: 
 tbu dominio irrevogável, com fiança do Es- 

tado, e sem possibilidade de contestação de qualquer 
natureza; .... . 

. •>'   a maxima facilidade e presteza e o menor 
dBpendio possivel, quer na constituição da hypotheca, 
como na soa liquidação; 

;r — Um systema de publicidade Ião perfeito que 
permitia o conhecimento, em momentos, da situação 
da propriedade; 

i" — A transformação do credito òomobiliário cm 
valor de circulação. 

Não basta que as leis estabeleçam absoluta segurança da 
propriedade, mas 6 indispensáveis ainda que instituam um 
processo pelo qual a liquidação do credito hypof.hocario seja 
feita com a maior facilidade e presteza e. com o menor dis- 
pêndio possivel. Vencida e não paga uma divida hypolhcca- 
ria. deve ser facultado ao credor a venda fios bens hypotheca- 
dos. depois de annunciada, sendo prohibidas quaesquer medi- 
das judiciarias tendentes a impedir esse acto." y 

Sr. Presidente, um dominio irrevogável, com fiança do 
Estado, sem possibilidade de contestação de qualquer natu- 
reza. as nossas leis não asseguram; não o temos. 

A simples tramcripçâo de um litulo fie dominio, insti- 
tuída pelo Codigo Civil, não assegura a irrevogabilidade do 
dominio. porque podem ser transcriptos (itnlos falsos e pódo 
uma sentença posterior deolaral-os falsos. 

A historia dos griUo», a historia da usurpação criminosa 
de terras ç que está tomando tão grande desenvolvimento era 

0 Sr. Presidente — Nada mais havendo u1 tratar, designo 
para a sessão do amanhã, a seguinte urdem do dia: 

Discussão única das emendas, apresentadas em ;!* dis- 
"cussão á proposição da Camara fios Deputados n. 85, de 1928, 
■fixumlo a despeza do Ministério da Fazenda, para o exercício 
'fie f929, nas quantias do 112.142:C27íi702, ouro, e réis 
7370.5 30:583 1883, papel com os serviços subordinados ao mes- 
mo departamento {com parecer do Cominissão de Finanro- so- 
/nv «.v ímenda», offcreccndo novos, parecer o. 44 4, dc 1928 ; 

Discussão unira das emendas, apresentadas em 2' dis- 
cussão, á proposição da Camara dos Deputados u. 65, de 1928, 
iixaiulo as forças iiavaes, para o exereicio fie 1929 [tom pore~ 
cer dos Voonmssõcs dr Murinha c Ho erra e dc Finanças, sohre 
us cmendãs apresentadas c offcreccndo novos, n. 451, dç 1928). 

Levanfa-so a sassão ás 14 hòrns c 40 mipulbs. 

# 
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as 
não 

per- 
seja 
ove- 

aígwttâ Estados, e, especialmente, em São Paulo, o demonstra. 
Teem-se formado varias- associações para a exploração dessa 
nova industria criminosa, provocando questões judiciaes im- 
iwrtaittissimas e pondo em sobresalto os legítimos proprie- 
tários I 

AéCresce que o nosso Codigo Civil não exige a tran- 
scriprãO das sentenças proferidas nos inventários e partilliasl 
desde" que não haja adjudicação de bens. de modo que H 
transmissões por herança, em quasi sua totalidade, 
constam dos livros do transcripção 1 

As nossas leis não instituem também um processo 
mi findo que a liquidação de um credito hypothecario 
feita -còm a maior justeza, facilidade e segurança para o 
tlor e com pequeno dispêndio. 

E' rerto que a lei dá ao credor hypothecario arção oxe- 
cutiva, dando á escriptura de hypotheca os effeitos rle uma 
sentença, de modo a effectuar-se, desde logo, a penhora dos 
bens Iiypothecados, si o credor, citado para pagar a importân- 
cia do seu debito, não o fizer incontincnti. Mas, por outro 
lado, dá ao devedor o direito do oppõr embargos, pie podem 
demorar- o andamento do processo, durante unuos e abrir-es- 
paço á chicanas e manejos que, algumas vezes, perturbam a 
serenidade dos juizes em seus julgamentos ! 

Conheço uma sentença proferida por um dos mais re- 
speitâveis e illustrados tribunaes de justiça do pai/., annul- 
lando um processo executivo hypothecario e condemnando o 
autor nas custas, depois de debates e recursos de toda a es- 
pecie. que fizeram demorar o processo durante vários annos, 
com o fundamento de que o credor não pediu toda a impor- 
tância da divida constante da escriptura de hypotheca, mas 
nuportancia menor, confessando haver recebido do seu deve- 
dor algumas quantias por conta ! Julgou illiquido o credito 
e mandou que, por acção ordinária, o credor o tornasse li- 
quido ! Si lai jurisprudência se generalizar, nunca poderemos 
jiretender credito agrícola internacional. 

Sem amplas garantias ao credor, não ixíde haver credito. 
F assim o entendeu o Club da Lavoura de Campinas, quando 
pl-útooti a substituição do antigo regimen — acção deeen- 
diaria e adjudicação forçada dos bens penhorados ao credor, 
na lalta de licitantes em praça — peto regimen da acção exe- 
cutiva e da venda rios bens em leilão. A adjudicação forçada 
i)i( vocou tantos e tão graves abusos, que si a reforma desse 
fVgiwB não tivesse tido logar, haveria desapparecido. por 
 iplelo, o credito agrícola e a lavoura estaria fallida ! 

O actual regimen ainda necessita de reformas. Cumpro, 
pi-;- exemplo, ayloriznr o credor a vender ns bens líypotho- 
rartps". -d nãò for paga a divida em seu vencimento, annim- 
■'uu.dort previamente tal venda nos jornaes de grande cir- 
r.: itaç.ão. 

sr. presidetite, sempre pugnei pela adopção do regimen 
i< Lei Torre ns. InsUtue um registro publico dos títulos de 

dominie, fazendo preceder a sua inscripção de um processo 
preliminar expurgaiivo de caracter judiciário, destinado a 
r:--'-usar a propriedade, a fixar, de modo irrevogável para 
eoin toilos, os direitos do proprietário, authenticando-qs em 
dons certificados idênticos de um livro de talão, nos quaos ó 
desccíppi o immovel com seus limites e encargos que vin- 
iuiam a propriedade, sendo "ntregue um ao proprietário, im- 
pedindo-se assim, no futuro, quaesquer acções ou reclama- 
<,ô>contra este, pois que torna o Estado o único responsá- 
vel por quaesquer erros no registro. De modo que tal -ysto- 
ma estaVelere, effectivamente, um domínio irrevogável e a 
tnde■ íructVbilidade do titulo com a garantia do Estado. 

Pemitte 0 mesmo systema a transferencia da proprie- 
dade rapidamente, por meio de um simples endosèo; os en- 
cargos c arrondamenlos da propriedade se instituem e se .-x- 
tinguem mediante simples averbações no titulo de fnscripçõCS 
no registro. Também a hypotheca se opápa por uma simples 
\erbaeSo no titulo e sen registro, eonstituindo-se assiiU hy- 

potheeas com a mesma rapidez com que se transferem tiln- 
ío.s. E as-im se mobiliza a propriedade territorial, conyer- 
tendo—se-a em valor .representado i>or uij) titulo, adquirindo 
todas as vantagens ria riqueza mobiliaria. E* principio de 
economia politica que os-capitães circulantes produzem 
muito mais do que, os fixos. 

Ao systerna. "Torrens", a propriedade encarna-se no ti- 
twlo. 

A CommissSo Permanente de Credito 
em Tersailtes, a seguinte resolução; ({<*): 

"sV CommissSo Permanente de Credito 
ferencía Parlamentar Internacional do Commepeio 

JJeclarando-se constituída, em virtude dos arts. 7, 8. 9, 
12, 13, 14 e 15 dos Estatulps da Conferencia ParJanientar in- 
ternacional do Commercio; 

.Tendo procedido á eleição que se -(-gue; 
£r.es(dtiUe:' Sr. Conde Lubienski, senador polpnez; 

deputado eianlígõ Mi- * 

Agrícola adoptou. 

Agrícola da Con- 

Co-pfsitlerUA* Sr. Marcello Soler; 
nistro <la Italia;'" " ' " 

Vice-presidente ■. Sr. da Silva Gordo, senador brasileiro^ 
Sr. Jules .Maénhauf, membro da Camara Belga de repre- 

sentantes: ■ ' 
Sr. Slavko Seoeroy,. deputado no Parlamento da Servia. 
Cotuelheirus Agricof/ui V 
Sr. de Veuyst, director gorai no Ministério da. AgricultusaV 

Titlaa, e o Sr. de Poka Pivny, antigo conselheiro do Ministério 
Real Húngaro 'o Commercio -— 

Firmoménlo convencida de que a collaboração pei ímmentd 
entre Parlamentos em matéria agrícola é de uma utilidade 
incontestável. • f 

Toma conhecimento, com prazer e reconhecimenlo, dos 
trabalhos executados no interesse do credito agrícola interna- 
cionai por iniciativa da Confçrencia Parlamentar Internacio- 
nal do Comercio, pelo Instituto Internacional de Agricultura do 
Romo e pela Conferencia Económica de Genebra. 

Decide considerar a questão do credito agrícola, como 
assumpto d" suas preoccupações, alargando, entretanto, o 
campo de sua actividade a Iodas as questões agrarias. 

Dá instrueções á sua directoria, novamente consfttuidnj 
para pi oceder a um trabalho positivo e material conforme i 
acceitação geral dos principies até boje estudados, e princi- 
palmenle, de reunir con urgência a documentação relativa aõ 
assumpto • elaborar todo o trabalho complementar que pódo 
facilitar e accelerar a realização e organização effectiva do 
credito agrícola internacional. 

Aceeila, em principio, a necessidade da creação de um 
fundo especial para as despezas da Commissão permanente 
incumbe os seus directores da acção necessária." 

Um outro a-sump(o, Sr. Presidente: 
Nas vésperas do -erem iniciados os tranalbos da Eonfe- 

rencis Parlamentar e Internacional do Commercio, reuniram- 
se em Paris, no edifício da Embaixada Brasileira, os dele-' 
gades brasileiros o distribuíram entre si os estudos das di- 
versas questões constantes do programma do mesmo Con- 
gresso, 

Coube-me a incumbência de acompanhar os debates re- 
ferentes a tbeae sobre as medidas legislativas de natureza 
a auxiliarem o desenvolvimento do commercio, da qual era 
relator o Dr. Oscar Meyer, deputado no Heichstag da Alle- 
manba. sub-secrefnrio do Estado e conselheiro jurídico dá 
Camara do Commercio, de Berlim. 

As conclusões de S. Ex. sõ foram apresentadas no dia 
em oue começaram os debates perante a Commissão. 

Desde que se (raiava de medidas legislativas destinadas 
a auxiliarem o desenvolvimento do Commercio, entendi quo 
podia apresentar a essa CommissSo um estudo a respeito ria 
defesa do< direitos resultantes da omissão de títulos ao por- 
tador. 

Sabe o Senado que a quasi totalidade dos empréstimos, 
obtidos pelas emprezas e sociedades commerciacs dos paizes 
novos nos quaes não abundam capitaes, são contrabidos uo 
estrangeiro o muitos por emissão de títulos ao portador, ga- 
rantidos enn hypotheca e penhor. De modo que estes lilulus 
são einiltidos e collocados em um paiz emquanto que a deve- 
dora tem a sua sede em outro e neste se acham os bens e 
direitos dados em garantia bypolhecaria e pignoratícia. 

Mas, a devedora pode tomar medidas relativas a seuá 
bens c direitos, que prejudiquem grandemente os portadores 
los dehenture», assim como terceiros podem apossar se .los 

bens dados em bypotheca, como podem attentar contra os di- 
reitos que constituem o objecto do penhor. 

E como poderão os debenturisats defender os seus direi-/ 
tos, residindo em outro paiz, achando-sc dispersos não tendo 
conbeclmeulo das offensas c nem podendo intervir nas deli 
beraçôes da sociedade emissora? 

Conheço o seguinte facto; desde 19U, estrangeiros noe 
(adores de iJeheniares emittidos por uma ■ 
nyma brasileira, 
de todos os seu 
dito, que impi 

A Conipanhia que eniiltiu as debentures taHiu;" imía'Ou- 
tra, adquirindo o seu activo, responsahilizou-se pelo iiagu- 
mento do seu passivo; tem sqrgido vários pleitos judíciaes' 
que ainda não leminaram e quando temninaretn, se os deli 
benturistas receberem Imlo quanto boje representa o valori 
dos liens bypotbecarioos, a unia soffrerão uniu perda de     
de 85 Ç4, ou de mais de (>0.000:00010001 

Tivessem elles lid», desde que foi contraindo o emmea- 
timo, um orgâo permanente de defesa que pu.iesse fisca-- 
lizar os actos da devedora e impedir a execução de algumas 1 
de su»h deltberaçpes e não sirifreriam prova\elmcute t il nre-l 
juízo. j : 

.■è'- 
Jf 

companhia ano--í ra, nau conseguiram; aM este inonicnto, anezar 
ms esforços, receber um unico real do seii cre-í 
(orla Im.ie em cerca de Hd.oou contos de réis! 
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r. SN Presidente, não vou 16r esse estudo, mas publical-ò-. 
agi cora-o meu discurso. Limito-mo a lêr a conclusão iLê)í 

L, portanto, do alta conveniência, a elaboração da disposições legislativas uniformes: " 3 

— Estabelecendo, como condição essencial para a validado 
das obrigações emittidas pelas sociedades commerciaes, a íor- 
inaçao de uma sociedade de obrigacionistas, com personali- 
Vacle- Jurídica própria, incumbida —■ de zelar pela manu- tenção de seus direitos e interesses communs; — pela exe- 
cução dos compromissos contrahidos pela devedora; — de 
lisealizar á applicação dos capitaes emprestados e de praticar. 

»/dra( directamente ou por meio de representantes' 
todos os actos o diligencias que forem necessárias, a bem da- 

SocippiTUÍno88-8' dCSd0 a 0miss30 fio? ,iíl110 at(5 a liquidação- 
a tribuna, agradeço a V. Ex., ftf. Presidente, a 

.com ÍIU9 in° honrou. {Muito bem; muito bem. O orador c Currí\pnmentado,) 

TÍTULOS AO POBTADOT 

A Conferencia Parlamentar Internacional ao commerciõ 
tem o intuito do promover, nas legislações dos povos, a uni- 
rfeaçao de disposições que, interessando a sua vida eco- 

nómica. possam estabelecer garantias uniformes o mutuas se- 
guranças • 

Cada dia mais se entrelaçam as relações commerciaes e fi- 

SSn enarL^ p0V0S ,? ,nuis^' multiplicam os negocios. .iKmgiudo os capitaes nelles empregados a sommas conside- 
íf.i f;., c,0,i-al niodo tem evoluído a organização commer- 
f rvÍT -,= „U qú

l
s annos'1 d110 as leis existentes já não satis- Iffzem^as necessidades actuaos e são indispensáveis novas. 

« llueiu 'suoro a grande influencia dos títulos do ci edito no jDrogrcsso industrial c commercial, c a funeção que 
as obrigações ao portador, emittidas pelas sociedades com- 
merciaes, dcsemponliam no mercado mundial do valores 

Pois bem, as legislações dos povos, até hoje não deler- 
nunam dc um modo bem preciso, os direitos dos obriga- 

< ionistas cm relação ás sociedades emissoras e nem organi- 
zaram um orgão de defesa officaz c permanente desses di- 
reitos. 

Obrigações são títulos que representam fracções iguaes 
'A0 lu,n .'"UÇ0 empréstimo contraliuio pela sociedade emissora. Os obrigacionistas são méros credores, unidos por interesses 
communs c que lormam um grupo distincto dos domais. 

I odas as operações c vicia da sociedade emissora são di- 
rigidas por seus accionistas, exolusivnmonío, pois que, cm 
'principio, os obcigacionistas mio podem exercer ingerência 
alguma na vida social. 

Mas as deliberações das assembleia- geraes e as medidas 
tomadas pela administração de uma sociedade, podem affectar 
os dircilos dos obrigacionistas. 

i>alii graves complicações o confliclos. 
Acontece que, em varias sociedades, o capilal-obrigações 

é superior ao capital-acções, que, em outras, o capital é con- 
stituído, exclusivamente, com bens. sendo o movimento das 
operações alimentado com o capilal-obrigações, e como acon- 
tece, cm muitos casos, as obrigações são garantidas com hvpo- 
tlíeca o penhor do bens e direitos da sociedade emissora. 

()■; accionistas desta, tendo o direito de, em suas assetn- 
bl(5a<, tomar todas as deliberações que, om seu juizo, exclu- 
sivamente, considerarem convenientes, podendo tomar quaes- 
quer medidas relativas a bons c direitos sociaes, modificar os 
seus estatutos, diminuir o seu capital, operar a fusão com 
outras companhias, requerer a sua falloncJa. acceitar concor- 
datas, otc., eto., podem, por isso mesmo, no exorcicio das 
Mias funeções logaes, prejudicar os direitos e interesses dos 
obrigacionistas. 

Em taos casos, os obrigacionistas tõm interesses tão res- 
,peitáveis como os dos accionistas, pois que estes não se liml- 
tam o.administrar capitaes proprios, mas lambem capitaes 
lomecidos por nquelles credores c nem so limitam a gerir 
bons dos quaos possam dispõr livremente, pois que, em vá- 
rios casos, taos bens são dados om hypotheoa a seus credores 

. Ora. para que os obrigaoionistas não fiquem a mercê dos 
accionistas o possam defendor-so de seus erros e de suas 
fraudes, õ do alia conveniência que sejam agrupados em uma 
sociedade, com porsonalidndn juridica própria o com atlri- 
buições e direitos determinados em seus estatutos, de modo 
a poder protegel-os desde a emissão dos títulos até a sua li- 
•quidação final. 

Muito mais officaz o segura será a defesa feita por um 
orgão permanente eleito pelos obrigacionistas, do que a qud 
for feita por qualquer destes, individualmente, tanto mais 
quanto é certo que taos credores so acham ordinariamenlo 
dispersos o, muitas vezes, residem ou fõra da séde da socie- 
dade emissora ou om paizes distantes daquelle em qu» estio 
situados os bons dados em garantia., Trpara-ínuifDs,-o "Valort- 

o0 <1U0 830 Portadores, não corresponde a impor- tância das despezas com a acção da defesa. 
Jv necessidade, pois, da constituição obrigatória de um' 

-d0 ^esentar, permanentemente, os por- 
nlfesta. obrigacões 0 í0 íazer valer os seus direitos é ma- 

c5es-fÍS 0 (lnC> 80l,re rste assumpto, dispõem varias-legisla- 
Na Áustria, a lei de 24 de abril de 1874 autoriza a no- 

C&Síf Um CUrad0r Para ? defesa dos interessei 
íio caso de fn^mr',, ' a requerimento destes, ou ex-officid. 
Sf-ff - 'alleJlcla da sociedade emissora. O curador renre- 
VÍ1 no o.1385» dos obrigacionistas, mas não 6 obrigado a ou- 
nii" u 0jt,ue 08 obrigacionistas não concordem com'a acção do curador, não podem oppor-se a seus actos. 
onM„V.a , enianha foram creadas as sociedades fiduciárias ou sociedades de gerencia (Frcuandgesselschaft), com a funeção 

u—»os obrigacionistas c de defenderem ns seus interesses e direitos collectivos. 

i-comtàeÓ aJIe'"a PerroiRe aos obrigacionistas reunirem-so cm" 
n u do!lberarem. por maioria de votos, sobre os in- 

cçõds conectivos, estabelecendo, porém, diversas reslri- 
as8embléa põdo nomear um ou mais representantes, de- 

terminando os seus poderes, sem prejuízo do direito que técm, 
moividualmenie os obrigacionistas de agir. 

Ao lado desses representantes, lambem pódo haver um 
outro ^nomeado pela saciedade devedora, por occasião ■ da 
emissão do empréstimo. 

Nos Estados Unidos da America do Norte, o uso e cos- 
tume permittem que a massa dos portadores de obrigações, 
seja representada pelo "trustee". cuja missão, direitos o fun- 
cções são definidas o determinadas pela jurisprudência. Com- 
pete-lhe velar pela execução do contracto do subscripção, fis- 
calizar o cumprimento das obrigações contrahidas pela so- • 
ciedade deve'dora para satisfazer todas as formalidades ne- 
cessárias á constituição das garantias, mas não pôde, salvo 
convenção em contrario, consentir na reducção do capital ou 
dos juros das obrigações. ' 

Na Inglaterra também é oommum cònfiar-se a defesa dos 
cresses e direitos collectivos dos obrigacionistas a um 

trustee. 
Desde a dal a da subscripção do empréstimo, os subsori- 

plores se agrupam em uma especie de syndicato e se reúnem 
em assembléas geraes, nas quaes as decisões são tomadas por 
maioria de votos o obrigam a minoria. Os poderes da assem- 
bléa são determinados por estatutos, mas são sempre restri- 
ctiyamente entendidos de modo que a assembléa não pôde de- 
cidir qualquer renuncia de direitos, som poderes expréssá- 
mento conferidos. 

Os estatutos dos syndicatos e as obrigações da sociedade' 
emissora são reproduzidos nos títulos das obrigações ou efu 
um acto authcntico, denominado "trust-deed". 

A lei sobre as sociedades (The Compagnies Consolidation 
Aci. 1908) autoriza os debenturistas a tomar conhecimentô 
de um documento especial — "o registro das obrigações" e 
dá-lhes o direito do haverem ns mesmas communicaçoes fei- 
tas aos accionistas relativas aos balanços annuaos das socie- 
dades emissoras, e aos relatórios da administração e dos íis- 
cacs. Ao mesmo témpo, organiza a protecção dos obrigacio- 
nistas, para o caso do liquidação da sociedade. 

Os syndicatos são dirigidos por representantes chamados 
"tnutees". Cabe a estos gerir os interesses da associação, 
agindo era seu proprio nome. Fazem contractos, transigem, 
acceitam garantias, liquidam os bens sociaes « litigam em 
juizo. 

Xa Bélgica, S lei de 25 de maio do 1913, modificada pela 
de 30 de outubro do 1919, cria, na sédo social da sociedade 
emissora, um registro das obrigações nominativas; dá aos por- 
tadores das obrigações o direito do tomar conhecimonto de 
todas as peças que são communicadas aos accionistas o do as- 
sistir ás suas assembléas geraes, som voto deliberativo; esta- 
belece que o único facto da omissão das obrigações faz nascer 
uma associação do obrigacionistas com personnlidado juridica. 
o determina os poderes da assembléa geral, entro os quaes 
incluo — o de acceitar garantias para as obrigações; o do mo- 
dificar ou supprimir ns garantias já outorgadas; o do pro- 
rogar os prazos para o pagamento dos juros; o do consentir 
na reducção da taxa do juros o na modificação das condições 
de pagamento; o de acceitar a substituição das obrigações poú 
acções: o do praticar todos os actos que forem convenientes ao 
interesse commum; o de designar um ou mais mandatafios 
para executar as suas deliberações e o do representar a ma^sa 
dos obrigaoionistas em todos os processos relativos á redil- 
tçio das garantia8*ou,'aovcancellamento'" das^ihscripéões.lfy; 
VroUrecarias}- ' ' "" ' " -A2 
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Determina mais que, em certos casos, a falta da maioria 
pôde ser supprida jíòr uma homologarão da Corte de Appel- 
lacâo. 

A lei itahema dc 30 de maio dc 1903, limita-se a regu- 
lamentar a lyotecção dos obrigacioitistas, no caso de con- 
cordata preventiva, proposta pela sociedade emissora, dis- 
pondo que a concordata só podenl ser obtida si for votada 
por uma maioria de dous terços dos obrigacionistas reunidos 
Cm assembléa geral. Dispõe mais que — si os obrigacionistas 
não acceilarem esta solução, poderão nomear representan- 
tes que defendam em juízo oâ seus direitos c discutam a lio- 
mologação da concordata. 

O projecto do novo Godigo Commercial organizado por 
uma commissão ministerial presidida pelo eminente profes- 
sor Cesar Vivante, permitte aos portadores de obrigações re- 
unirem-se em assembléa geral para deliberarem sobre os 
interesses communs, assembléa que pôde ser convocada — ou 
por iniciativa dos administradores da sociedade emissora, ou 
em virtude de requerimento do representante dos obrigacio- 
nistas ou por tantos obrigacionistas quantos, representem a 
vigésima parto dos títulos emittidos e uão exlinctos. 

A assembléa regularmente conStiluida pôde: 
Io, nomear um representante cffectivo e úm ou mais 

snpplentes, com poderes para agirem em Juizo; 
2o, nomear um syndico adjunto; 
3o, executar e autorizar a execução de lodo^ ou actos do 

vigilância e tutela commnns, admittidos pela lei, pelos esta- 
tutos ou pelo acto da emissão; 

4% constituir um fundo para as despezas e regular a sua 
gestão; 

õ°, deliberar qualquer modificação das condições do em- 
préstimo relativas ou aos juros ou ao reembolso aulecipado 
das obrigações, nos casos em que a sociedade não Lenba o 
direito de proceder a tal reembolso, sem annueneia dos obri- 
gacionistas; 

6°, consentir na modificação dos estatutos da sociedade, 
prejudiciaes aos obrigacionistas. 

Para a validado das deliberações, em geral, é indispen- 
sável que a maioria favoVavel seja couslituida por um terço 
dos litulos emittidos e não extinctos, mas para a validade 
das deliberações relativas ás modificações das condições do 
emproslimo e dos estatutos, é preciso que a assemhtea seja 
(M)iwtuiii(ta >opi ônfTgacmnislaH que representem dous ter- 
ços dos títulos e lenha voto favorável, pelo menos, de qua- 
tro quintos dos litulos. 

As deliberações da assembléa obrigam os dcbenturislas 
ausentes c dissidentes. 

o representante dos obrigacionistas pode assistir a as- 
sembléa nos accionistas e obter cópia de todos os documen- 
tos a que tem elles direito. 

A acção individuai dos obrigacionistas só não será ad- 
missivef, quando for contraria a qualquer das deliberações 
legaes da assembléa dos obrigacionistas. 

.\a Hepnhlica Argentina, as sociedades que quizemn cbiit- 
tjr obrigações deverão, preliminarmente, fazer um contra- 
cto com os futuros representantes dos obrigacionistas, que se 
dcnominani — "Fiihn-rotunihsarion'', — 'stiputando-se as 
condições da snbscripção e especialmente as garantias do 
empréstimo. O contracto lavrado por escriptura-publica e 
inscripto no registro especial do commercio, deve sor repro- 
duzido summarlamente no prospecto da emissão e, summa- 
riamente, n<>s títulos. Os (idei-commissarios representam a 
massa dos obrigacionistas e podem, em certos casos espe- 
Ciaes. pedir a suspensão' dos directores da sociedade devedora 

subsljtuil-os; com extensos poderes de administração, en- 
tro os quaes se incluem os de alienar os bens sociaes e deli- 
berar a liquidação da sociedade. 

.Na França é costume reunirem-se os obrigacionistas em 
uniu sOoiédade civil com a missão de represental-oa e defen- 
der os interesses collertivos, não havendo lei alguma que re- 
gulamente a extenção e o exercirio dos direitos dos debentu- 
ristas e qnn preveja a constituição de uma representação es- 
perial permanente, para a defeza daquelles interesses, 

\ lei de de julho de 1919, que se preoccupa com a 
regulamentação das sociedades civis de obrigacionistas, tem 
o unido intuito de permitfir a estes a defeza de seus direi- 
to-, quando é votada uma concordata apresentada peia so- 
ciedade emissora ou por oceasião de execução das clausulas 
da ooneordala. 

-No Brasil, a lei vigente sobre litulos nu portador não 
contém disposição alguma relativa á representação eobectiva 
dos obrigaeionistas e não reproduz a disposição da legislação 
inlertov que permitiiè nos ohrigaeionistas nomear um fis- 
cal Junto á administração da sociedade emissora o tomar 
JMile, sem voto, nas n>seirrbU-*as ite necionistas. 

O projecto dc Godigo Gommercial approvado pelo Penado 

Federal do Brasil c remeltido ã Gamara dos Deputados, além 
dé não limitar a emissão, como o faz a lei em vigor, dispõe 
que dentro de um mez, a contar da abertura da emissão das 
obrigações, quando esta não tiver termo prefixado, ou da 
data deste, quando houver, a directoria da sociedade emisso- 
ra convocará uma assembléa geral do obrigacionistas, a qual, 
para deliberar validamente, deverá reunir tantos portadores 
dc obrigações quantos representem, pelo menos, dous terços 
do valor nominal da emissão. 

A assembléa nomeará um on mais representantes com 
amplos poderes para defenderem os direitos e interesses com- 
muns, perante a sociedade devedora ou perante a justiça, cm 
quaesquer feitos ou instancias, incumbindo-lbes especial- 
mente : 

Diligenciar e concluir, em nome da communbão dos obri- 
gacionistas, os actos concernentes aos privilégios, liypothecas, 
ou quaesquer outras especies dc preferencia» ou garantias, es- 
tabelecidas na lei ou convencionadas no empréstimo, podendo 
acceitar novas garantias; 

Promover quaesquer outras diligencias convenientes aos 
interesses dos obrigacionistas; . 

Fiscalizar a applicaçâo dos capitaes emprestados, si na 
emissão das obrigações se lhe houver taxado consignação es- 
pecial, e si desta resultar especial garantia para os obrigacio- 
nistas; 

Gonvocar a assembléa dos obrigacionistas 
Não se reunindo a assembléa dos obrigacionistas ou não 

aeceitando o mandato os representantes nomeados, ou não 
exercendo esles esse mandato, o Juiz commercial do logar no- 
meará um curador que represente a massa geral dos obriga- 
cionistas o qual será equiparado, em tudo, áquelles represen- 
tantes . 

Os representantes e o curador nomeado pelo juiz não 
poderão annuir a qualquer reducção de juros e nem a qual- 
quer renuncia ou reducção de garantias. 

"Ff preciso compor, ao Itfdo da eollectividade dos areio- 
riislãs e eollectividade activa nos obrigacionistas, habilPando 
os portadores de obrigações a velar em comnmm pela man- 
tenea de seus direitos e pela execução dos compromissos oara 
com elles assumidos pela sociedade, evitando a ingerência dos 
obrigacionistas nos negocio- socfwes, mas armando-os com os 
inslmmeritos de nsraii/açao convenientes paca acautelarem 
contra o egnismo dos accionistas, ou a sua incapacidade, os 
elementos de resllluição do capital empregado". 

"Converter essa- unidades fportadores de obrigações) 
desaggregadas e solitárias, em uma eollectividade organíea, 
unificada por uma representação cornmum e permanente, por 
uma solidariedade activa, por uma Inicia legal contra as ne- 
gligencias e abdicações .do individualismo isolado, inerme, in- 
differente: eis um dos problemas vilães para a morali lade 
(lesta categoria de operações financeiras, para extirpação do» 
abusos, que as arruinam, desurredilam e entorpecem." 

(Palavras de Ruv Barbosa, constantes de um parecer das 
Com missões de Finanças e Justiça do Senado, sobre obriga- 
ções ao portador, em 1892). 

O agrupamento dos portadores de obrtgaçõfif em uma so- 
ciedade civil, com personalidade juridica própria, destinada 
a rcpresenlal-oa e a prolegel-os, defendendo os seus direitos 

iiueiesses, desde a emissão dos titnlos até a liquidação de- 
finitiva dó empréstimo, devo ronsliluir uma condição essen- 
cial da subscripção inscripta nos manifestos da sociedade 
emissora. 

Nos mesmos manifestos deverão ser transcriplos os es- 
tatutos da sociedade dos obrigacionistas. 

Os eslafnlos mencionarão a denominação, séde, objecto 
e duração da sooiedade. determinando os poderes e fnncçõe» 
dos adminislradoros. bem como os poderes da assembléa 
geral. 

Aos administradores deverá compelir: — execuUr as 
operações deliberadas pela assembléa de accionistas; exercer 
o-í poderes e autorizações por ella conferidos para os acto» 
relativos ao objecto social; representar a communbão dos 
obrigacionistas em juizo e fôra de juizo em tudo quanto 
fftr necessário ao interesse da sociedade; fiscalizar a applicaçâo 
dos capitaes emprestados, si na emissão das obrigações se lho 
houver taxado consignação especial e si desta resullar espe- 
cial garantia para os mutuantes; promover quaesquer outras 
diligencias conveniente? aos interesses dos obrigacinniidas, o 
substabelecer os seus poderes em outra ou em Outras pessoas. 

Os admmislradoves por si ou por aeus ropresentanles, po- 
derão assistir as assembléns gerae do accionistas; tomar 
parte nas discussõc? e fazer as recknnaÇòe» qt»w eniendevem 
convenientes. 

As suaS reolamaçõcs e pedidos constarão da acta. 
Devem ter o direito de haver da -ocíerfade! devedora umá 



Ouarta-feirR 21 CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1028 56S 

cópia de seus balanços e cios demais documentos que ó ella obri- 
gada a fornecer aos seus acrionislas, e nos mesmos prazos. 

A' assembléa geral deverá competir: deliberar sobre 
quaesquer actos de vigilância, tutela e defesa commum. admit- 
lidos pela lei, pelos estatutos ou pelo acto da emissão; deli- 
berar quaesquer modificações das condires do empréstimo, 
fazer quaesquer transações e desistências de direitos, e con- 
sentir na modificação dos estatutos. 

Dentro de um mez, a contar da abertura da emissão, 
quando esta não tiver termo prefixado ou da data desta quando 
tiver, a directoria da sociedade emissora convocará a assem- 
bláa geral dos obrigacionistas. 

Para deliberar validamente, esta assemhléa deverá reunir 
tantos portadores de obrigações quantos representem, pelo 
menos, a metade do valor nominal da emissão. 

As deliberações que impliquem uma renuncia de direitos, 
ou urna modificação dos estatutos, devem ser tomadas por 
dons terços dc votos. 

\s deliberações legaes de uma assembléa vinculam os 
obrigacionistas ausentes e dissidentes, que contra ellas não 
poderão fazer opposição alguma. 

Não se reunindo a assembléa dos obrigacionistas, ou não 
exercendo o inandalo a dirocloria da sooieilade ou os lepreson- 
(antes desta, o jiii/o commcroial do logar, a requerimeulo da 
sociedade emissora ou d(> qualquer obrigacionista, nomeará 
um curador que represerite a massa geral dos obrigacionistas, 
o qual será em tudo rspiiparado úquelles repre>i>ntantes. 

CONCLUSÃO: 

Será, portanto, de alta conveniência, a elaboração de dis- 
posições legislativas uniformes: 

Estabelecendo, corno condição essencial para a validade (las 
obrigações omit i idas pelas sociedades, a formação de uma so- 
ciedade de obrigacionistas, com personalidade jurídica pró- 
pria, 'Incumbida de velar — pela manutenção de seus direitos 
e interesses conmmns e pela execução rios compromissos con- 
.'rnhidos pela devedora: de fiscalizar a applicação dos capitaes 
empreslndos, e de praticai', em juizo ou fóra, directamente ou 
por intermédio de representantes, iodos os actos e diligencias 
que forem in ces.-arios, a bem daquelles interesse--, desde a 
emissão dys litmos alo a liquidaçan do oumrtísliuto. 

Paris, Junho do ti):?S. — Atlolpho Gorrio, senador Fe- 
dernl do Brasil e Presidente da llonuuissão de Justiça e Legis- 
lação, rio Senado. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EDITAL 

F.m virtude do deliberação de Gonnm—oes. aenam-se a 
disposição dos interessados, afim de completarem as exigências 
Jegaes de sello e voltarem querendo os seguintes papeis: 

Requerimento da Santa Casa do Bio Claro, pedindo sub-» 
yenção. 

Requerimento do Joanna Amçlia Gurgei do Amaral, pe- 
dindo relevação de prescripção. 

Requerimento, u que se refere o projecto n. 81. de 1928, 
que restitua á viuva e filhas do Ur. Salvador de Mendonça .s 
importâncias que teem sido indevidameole descontadas da 
pensão a que se refere o decreto u. 2.292, de 1910, 

COMMISSÔES PERMANENTES 

POLICIA 

SebasHio do fíctl" Barros, Presidente — Pernambuco, 
Plinio Martines, 1' Vice-Prcsidente — Paraná. 
Domínios Barbosa, 2o Vice-Presidente — Maranhão. 
Ilnul Sá, 1° Secretario — Minas Oeraes. 
Bocayuva Cunha, 2° Secretario — Estado do Riõ. 
Baptista Bittencourt, 3* Secretario — 
Hermenegildo Firmeza, 4' Secretario 

Sergipe.» 
Ceará. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Slellò Franco. Presidente — Minas Gcraes. 
João Santos, Vice-Presidonte — Bahia., 
João Mangabeira — Bailia. 
Annibal dc Toledo — Matto Grosso. 
Raul Machado — Maranhão. 
Luz Pinto — Santa Catharina. 
-Marcondes Filho — São Paulo. 
Flòres da Cunha — Rio Grande do Sul» 
Horácio Magalhães — Estado do Rio. 
Francisco Valládares — Minas Geraes. 
Sergio Loreto — Pernambuco. 
O Sr. Flôres da Cunha e'stH sendo substiluidb 

Sr, Ariosto Pinto. 
Secretario: Mário da Fonseca Saraiva 
Reunião ás quintas-feiras, ás 14 horas 

pelq 

OBRAS PUBLICAS 

Rio Grande do SuL 
Pernambuco, 

Supplentcs: Ajuricaba de Menezes e Caiado de Caalro 
fthiazonas o Goyaz., ^ 

Secretario: Otfo Prazeres., 

Barbosa Gonçalves, Presidente — 
Costa Ribeiro, Vice-Presidenlc — 
José de Moraes — Estado do Rio 
Bias Bueno — São Paulo. 
Martins Franco — Paraná. 
Nelson Catunda — Ceará. 
Rocha Cavalcanti — Alagôas. 
Moreira da Rocha — Geará. 
Honorio Alves — Minas Geraes. 
Secretario: Floriano Bueno Brandarg- 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 15 horase 
Em 15 de agosto é designado o Sr. Clodomir, Cardoso par» 

substituir o Sr. Moreira da Rocha. 

AGRICULTURA 

Juno dc Faria, Presidente — São Paulo. 
Simões Lopes. Vice-Presidento — Rio Grande, dít Sul., 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Norte,- 
João Lisbõa — Minas Geraes. 
Francisco Rocha — Bahia. 
Urac.au> — Sergipe, 
\inerico Peixoto — Estado do Rio» 

Fidélis Reis — Minas Geraes. 
Secretario: Urbano Castello Branco. 
Reunião, ás lerças-feiras, ás 1,4 horas». 

MARINHA E GUERRA ' 

Elou Citares, Presidente — São Paulo. 
Alfredo Buú, Vice-Prcsidente — Bahia. 
Chermont de Miranda — Pará. 
Thiers Cardoso — Estado do Rio. 
Bianor de Medeiros •— Pernambuco. 
Tertuliano Potyguara — Ceará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul« 
Alvaro de Vasconcellos —< Coará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
Em 3 do agosto são designados os Srs. Deoclécio ouarie 

e Ayres da Silva para substituírem os Srs. T*, Potyguara jp 
Alfredo de Moraes. , 

Secretario: Sulo Brand. 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas., 

TNSTRWÇAO 

Valais dc Castro, Presidente — São Paulo. • 
Braz do Amaral, Vioo-Presidenlo .— Bahia. 
Henrique Dodsxvorth — Disfvioto Federal. 
Abner Mourão — Espirito Santo. 
'Austregésilo — Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Faria Souto — Estado d<> Rio, 
Raul de Faria —- Mjnas Geraes. 
Secretario: Sylvio Brilto. 
Reunião ás torçai-feiras, ás 15 horas. 

DIPLOMACIA E TRATADOR 

Aninsto de Lima. Presidente — Minas GéTUT»,.  
Álvaro de Çarjçalktr, Vire-Presidenlc w São PSUMR 
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Joaquim de Salles — Minas Geraes. 
Machado Coelho — Distrioto Federal. 
Nelson de Senna — Minas Geraes., 
Roberto Moreira — São Paulo. 
Pessôa de Queiroz — Pernamlwm - 
Souza Filho — Pernambuco. 
Homero Pires — Bahia. 
Secretario: Silva Reis. 
Em 22 de maio foram d^-ignados os Srs. Josd Maria Bell 

e Gonçalves Ferreira para s ibstitufr os Srs. Pessôa de Queiroz 
e Souza Filho. 

Reunião ás quartas-feiras, ás li horas. 

COMMISSÃO DE FINANÇAS 

Manoel Villaboim. Presidente — São Paulo. 
Jose Bonifacio, Vice-Presidente — Minas Geráes—Viação. 
Simões Filho — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Paulo — Receita. 
Miranda Rosa — Estado do Rio — Agricultura 
'Anniliai Freire — Pernambuco — Fazenda'. 
Eurico Chaves — Pernambuco. 
Lindolphb Collor — Rio Grande do Sul — Exterior., 
Prado Lopes — Pará. 
Tavares Cavalcanti — Parahyba — interior. 
Rodrigues Alves Filho — São Paulo. 
Wanderley de Pinho — Bahia — Marinha 
Manoel Theophilo — Ceará. 
Domingos Mascarenhas — Rio Granue do Sul — Guerra. 
Camillo Prates — Minas Geraes. 

192$ 
 4*. 

Secretario: 
Reuniões á- 
Em 22 de 

i ara substituir 

Severino Barbosa Corrêa. 
terças e -exta--feiras. 
maio, foi designado o Sr. 

COMMISSÃO DE TOMADA DE CONTAf 

Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Geraldo Vianna, Vice-Presidente — Espirito Santo. 
Eugénio de Mello — Minas Geraes. 

^Alberico de Moraes — Districto Federal. 
Solano da Cunha — Pernambuco. 
Bueno Brandão Filho — Minas Geraes. 
João Celestino — Matto Grosso. 
Fúlvio Aducci — Santa Catharina. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Secretario: Urbano Castello Branco, 
Em 28 de maio são designados os Srs. 

Costa Fernandes, para substituir nos seus 
Srs. Bueno Brandão Filho e Fúlvio Aducci 

Augusto Gloria é 
impedimentos. of 

Ataliba Leonel, 
o Sr. Carduso de Almeida; em 5 de junho 

loram designados os Srs, Fhaldino Gonzaga e Carneiro de 
Rezende, par a substitui! cm os Srs. Wanderley de Pinho e 
José Bonifacio. 

COMMISSÃO DE PODERES 

Wnhlomir*, >//• Mnaoihfirs. ProMrterífe — Minas Geraes — 
nclalor do São Paulo e Paraná. 

El<'u dc Souza, Vice-Presidente — Rio Grande do Norte — 
Relator do Amazonas, Pará e Maranhão. 

Carlo- Pessoa — Parahyba — Relator do Piauhy, Ceará 
e Rio Grande do Norte. 

Cesar Vergueiro — São Paulo — Relator dc Minas. 
Sergio du Oliveira — Rio Grande do Sul — Relator de 

Pernambuco. Parahybo e Alagoas. 
Norival de Freitas — EMado do Rio — Relator de Sei- 

gipe, Matto Grosso e Goyaz. 
Albertino Drummond — Minas Geraes — neiaior do Es- 

pirito Santo e Rio de Janeiro. 
Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator da 

Bahia e Districto Federal. 
Humberto de Campo- — Marannao — Relator de Santa 

Catharina o Rio Grande do Sul. 
Em 11 de novembro é designado o Sr. Firmiano Pinto 

para substituir o Sr. Cesar Vergueiro, durante o seu impe- 
dimento. 

Secretario: Antonio de Salles. 

COMMISSÃO DE SAÚDE PUBLiua 

João Penido,'Presidente —"Minas Geraes. 
Pinheiro Júnior, Vice-Presidente — Espirito Santo. 
íorge de Moraes — Amazonas. 
Freitas Melro — Alagôas. 
Berbert de Castro — Bahia. 
lAmaury de Medeiros — Pernambuco. 
Galdino Filho — Estado do Rio. 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Raphael Fernandes — Rio Grande do' Norto< 

Secretario: Arthur Barroso. 
Reunião ás quartas-feirás, ás li horas, 

COMMISSÃO DE REDACÇÃO 

Lincoln Prates — Amazonas. 
Oscar Fontenelle — Estado do Rio. 
Emilio Jardim — Minas Geraes., . 
Viriato Corrêa — Maranhão., 
Secretario: Silva Reis. 

Reunião ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

COMMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO SOGIAU 

Augusto de Lima, Presidente — Minas., 
Arthur Letnoé — Pará. 
Flávio da Silveira — Districto Federal. 
Aarão Reis — Pará. 
Clementino do Monte — Alagôas. 

"Agamemnon de Magalhães — Pernambuco. • 
Afrânio Peixoto — Bahia. , 
Carlos Pennafiel — Rio Grande do Sul 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Pereira de Carvalho — Parahyba. 
Pereira de Rezende — São Paulo. 
O Sr. Pacheco de Oliveira está substituindo o Sr. Afrâ- 

nio Peixoto. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás 14 horas. 
Secretario: Cid Gusmão. 

COMMISSÃO ESPECIAL DE CREDITO AGRÍCOLA ( 

Bias Bueno — São Paulo. , 
Joaquim Osorio — Rio Grande. 
Plinio Casado — Rio Grande do Sul. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco., 
Daniel Carneiro — Parahyba 
Salomão Dantas — Bahia. 
Secretario: Floriano Bueno Brandão. 
Em 21 de setembro é designado o Sr. Carvalhal FilbO^ 

liara substituir o Sr. Daniel Carneiro. / 

Commissão de Finanças 

ao se u-iiuo reunido honlem, 20. pelo adoantado da hortr, 
o Presidente convocou a Commissão de Finanças, para' 
reunir-sc hoje, ú hora de costume. 

Commissão de Instrucçào 

Deixou «e deliberar a Commissão de In-lrucção, convflk 
cada para hoje, por falta de numero. Compareceram apenas,- 
os Srs. Braz do Amaral, Henrique Dodswortli, Farm souto $ 
Carlos Penafiel. O Sr. Henrique íDodsworth fez entrega ao 
Secretario da Commissão, de cinco projectos que lhe haviam 
fcicfo distribuídos e sobre os quaes evniltiu parecer. 
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OKADOIIES INSCniPTOS; 
F.loy Chaves. 
Baptista Lusardo. 
Dioclécio Duarte. 
Adolpho Bcrgamini. 
Plinio Casado, 

fi. iSouza Filho. 
<7. Odilon Braga. 
<8. Viriato Corrêa 
M. Salles Filho. 

80. Amaury de Medeino. 
1. Hugo Napoleão. 

||2. Moraes Barros, 
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